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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N. 277/GCPA/SEGEP, DE 19 DE AGOSTO DE 2015. 

 
RETIFICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO PARA A POSSE DE CANDIDATOS APROVADOS NO 

CONCURSO PÚBLICO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS/SEFIN, REGIDO PELO 
EDITAL N. 018/GDRH/SEARH, DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 
A Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Complementar n. 327, de 13 de dezembro de 2005, em razão de aprovação obtida no 
Concurso Público da Secretaria de Estado de Finanças, regido pelo Edital 018/GDRH/SEARH, de 19 
de março de 2014, considerando a homologação do resultado final, conforme Edital n. 
128/GDRH/SEARH, de 3 de julho de 2014, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 
2490, de 3 de julho de 2014, retificado pelo Edital 294/GDRH/SEARH, de 19/11/2014, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2598, de 5/12/2014, torna público retificação do Edital 
229/GDRH/SEARH, de 30/7/2015, referente a 3ª convocação para preparação de exames médicos 
e documentação visando a Perícia Médica e Posse de candidatos nomeados pelo Decreto n. 19.980, 
de 23 de julho de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 2745, de 23 de julho 
de 2015, conforme a seguir. 
 
 
ONDE SE LÊ 

 
ANEXO IV - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 

CÓD. Cargo Requisito/Escolaridade 

S01 Contador 
Diploma de Conclusão do Curso Superior em Ciências Contábeis, devidamente 
reconhecido por órgão oficial. 

 

 
ANEXO V – DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

 
1.  Os candidatos considerados Aptos pela Perícia Médica Oficial deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo 

com a relação a seguir e apresentá-los à GDRH/SEARH, situada à Rua Aparício Morais, 3869, Bairro Industrial, Porto 
Velho – RO – CEP: 76.821-094 - Telefone: (69) 3216-8567, para fins de conferência e posse. Com ressalva para os 
candidatos com pedido de prorrogação de posse deferido. 

 

2. DOCUMENTOS RECEBIDOS – PRESTAÇÃO DE CONTAS TCER/RO E CADASTRO SEARH 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

2 (duas) cópias Cédula de Identidade 
Autenticadas em Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) cópias 
CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos 
de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da 
internet. 

Site: www.receita.fazenda.gov.br 

Original e 2 (duas) 
cópias, de cada. 

Comprovantes de Escolaridade/Habilitação, devem estar de acordo com Anexo II 
- – Requisito/Escolaridade do Edital n. 018/GDRH/SEARH, de 19 de março de 
2014. E ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo 
de comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

2 (duas) originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 
empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo 
jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade 
administrativa em que exerce suas funções. 

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) originais 
Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

2 (duas) originais 
Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado 
ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

3. DOCUMENTOS RECEBIDOS – CADASTRO SEARH 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de Idade 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes 
Menores de 5 (cinco) anos de 

idade 

1 (uma) cópia Titulo de Eleitor - 

1 (uma) cópia 
Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PASEP. (Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

- 

1 (uma) cópia 
Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. 

- 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se 
for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Conta Corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física), caso 
possua. 

- 

1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Emitida através do site 

www.tre.gov.br 

1 (uma) original Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia. 
Emitida através do site: 

www.sefin.ro.gov.br 

1 (uma) original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
Emitida através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) original 
Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica Oficial do 
Estado de Rondônia. 

- 

1 (uma) cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da fotografia e 

da Identificação 

1 (uma) original Fotografia 3x4 - 

1 (uma) original 
Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida através do site: 
www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) original 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através de 
site específico, do órgão da 

comarca onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 

2 (duas) originais 
Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

Atenção: No ato da posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
 
 
LEIA-SE 

 
ANEXO IV - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

 

CÓD. Cargo Requisito/Escolaridade 

S01 Contador 
Diploma de Conclusão do Curso Superior em Ciências Contábeis, devidamente 
reconhecido por órgão oficial. 
Registro no Conselho de Classe. 

 
ANEXO V – DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 

 
1.  Os candidatos considerados Aptos pela Perícia Médica Oficial deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo 

com a relação a seguir e apresentá-los à GDRH/SEARH, situada à Rua Aparício Morais, 3869, Bairro Industrial, Porto 
Velho – RO – CEP: 76.821-094 - Telefone: (69) 3216-8567, para fins de conferência e posse. Com ressalva para os 
candidatos com pedido de prorrogação de posse deferido. 

 

2. DOCUMENTOS RECEBIDOS – PRESTAÇÃO DE CONTAS TCER/RO E CADASTRO SEARH 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

2 (duas) cópias Cédula de Identidade 
Autenticadas em Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) cópias 
CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros documentos 
de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser expedido através da 
internet. 

Site: www.receita.fazenda.gov.br 

Original e 2 (duas) 
cópias, de cada. 

Comprovantes de Escolaridade/Habilitação, devem estar de acordo com Anexo I  
– Quadro de Vagas do Edital n. 018/GDRH/SEARH, de 19 de março de 2014. E 
ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito outro tipo de 
comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 
E ainda estar de acordo com a alíneas (H e M) do Ítem 2. dos Requisitos Básicos 
para Investidura nas Carreiras/ Cargos do Edital de Concurso Público N. 
018/GDRH/SEARH, de 19 de março de 2014.  

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

2 (duas) originais 
Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também Certidão, expedida pelo órgão 

Com Firma Reconhecida 

http://www.tre.gov.br/
http://www.sefin.ro.gov.br/
http://www.tce.ro.gov.br/
http://www.justicafederal.jus.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/


 
Governo do Estado de Rondônia 

Superintendência Estadual de Administração e Recursos Humanos 

 

 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, escolaridade 
exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o vínculo 
jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade 
administrativa em que exerce suas funções. 

2 (duas) originais 
Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a bem do 
Serviço Público (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

2 (duas) originais 
Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações Criminais, 
Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que figure como indiciado 
ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

3. DOCUMENTOS RECEBIDOS – CADASTRO SEARH 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de Idade 

1 (uma) cópia Cartão de Vacina dos Dependentes 
Menores de 5 (cinco) anos de 

idade 

1 (uma) cópia Titulo de Eleitor - 

1 (uma) cópia 
Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de Assistência ao 
Servidor Público – PASEP. (Se o candidato não for cadastrado deverá Declarar 
não ser cadastrado) 

- 

1 (uma) cópia 
Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, atualizada. 

- 

1 (uma) cópia Certificado de Reservista (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em nome do 
candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel que ali reside ou se 
for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) cópia 
Comprovante de Conta Corrente do Banco do Brasil (Pessoa Física), caso 
possua. 

- 

1 (uma) cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. 
Emitida através do site 

www.tre.gov.br 

1 (uma) original Prova de Quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia. 
Emitida através do site: 

www.sefin.ro.gov.br 

1 (uma) original Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 
Emitida através do site: 

www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) original 
Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica Oficial do 
Estado de Rondônia. 

- 

1 (uma) cópia Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
Cópia das paginas da fotografia e 

da Identificação 

1 (uma) original Fotografia 3x4 - 

1 (uma) original 
Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos últimos 5 
(cinco) anos. 

Emitida através do site: 
www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) original 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e Criminal do 
Fórum da Comarca, de residência do candidato no Estado de Rondônia ou da 
Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através de 
site específico, do órgão da 

comarca onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 

2 (duas) originais 
Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) mesmo (a) 
deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser comprovada através de 
documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

Atenção: No ato da posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
 
 
* As demais informações do Edital permanecem inalteradas. 

 
 
 
 
 

 
HELENA DA COSTA BEZERRA 

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas 

http://www.tre.gov.br/
http://www.sefin.ro.gov.br/
http://www.tce.ro.gov.br/
http://www.justicafederal.jus.br/

